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TERMOS DE REFERÊNCIA

1. FINALIDADE
Estabelecer normas, critérios e principais condições  para  a qualificação técnica das licitantes na Pré-qualificação  restrita aos interessados na futura licitação - para contratação integrada - para fins de  elaboração do projeto básico e executivo, execução das obras civis, fornecimentos e montagens de equipamentos hidromecânicos,  comissionamento, testes e pré-operação do canal principal entre o RC 500 e RC 800 do perímetro de irrigação do Salitre,  localizado no município de Juazeiro, no Estado da Bahia. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da futura contratação dos serviços correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas nos Programas de Trabalho 20.607.2013.1692.0029 - categoria econômica 4 - despesas de capital, sob gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-estrutura – AD.
3. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS

3.1. O dimensionamento de quantitativos mínimos, conforme inciso II do artigo 86 do Decreto nº 7.851/2011, que poderão ser contratados nos próximos 12 (doze) meses estão descritos a seguir:

3.1.1.  Elaboração dos projetos, Básico e Executivo, execução das obras civis, fornecimentos e montagens de equipamentos hidromecânicos, comissionamento, testes e pré-operação do Canal Principal entre os RC 500 e RC 800 do Perímetro de Irrigação do Salitre, localizado no município de Juazeiro, no estado da Bahia.

A) Projeto

Elaborar os projetos Básico e Executivo a partir do anteprojeto apresentado pela CODEVASF.

B) Obras Civis

Execução do Canal Principal entre os Reservatórios RC 500 e RC 800, Estações de Bombeamento (EB 600, EB 700 e EB 800) ao longo do Canal, Sistema Viário e Sistema de Drenagem, além das estruturas do tipo passarelas, pontes, dissipadores de energia, aquedutos, extravasores, transições, tomadas d’águas e adutoras.

C)  Montagens
Montagens dos conjuntos moto-bombas, painéis elétricos, bem como conexões, comportas, stop logs, grades, válvulas e registros. Acionamentos hidráulicos / elétricos, demais equipamentos e acessórios elétricos / mecânicos. No escopo atual, deverão ser instaladas somente 02 (dois) conjuntos moto-bombas em cada uma das 03 (três) estações de bombeamento a serem projetadas.

D) Concepção

Para o Sistema Adutor entre os reservatórios de compensação RC 500 e RC 800 do Projeto Salitre propõe-se, sem entretanto limitar-se a mesma, a seguinte concepção:

D.1) Introdução

O sistema adutor desenvolve-se entre os reservatórios de compensação RC 500 (existente) e o RC 800 (a executar), que corresponde à unidade final do sistema principal concebido para o Perímetro Irrigado do Salitre. No trajeto é prevista a implantação de trechos do canal principal, intercalados por estações de bombeamento e suas linhas de recalque e por reservatórios de compensação intermediários. As unidades do sistema foram dimensionadas para o atendimento das demandas previstas para as etapas 03 e 05 do Salitre e para áreas da FAO destinadas aos ribeirinhos do rio Salitre (12 m³/s) e das demandas para o Canal do Sertão Baiano – CSB (20 m³/s), totalizando 32 m³/s.

D.2) Croquis do sistema

A concepção do sistema de adução pode ser visualizada no diagrama unifilar abaixo:

[image: image13.png]PROJE TG

LIZAb=s A

SENIZS A PROJZIG

!
Bonedd
s
Campo dos Ceve dal
Sate Terezinne,
Bebida

Alaveguinh

Ylar gur i

L
. Ang "‘:\\

“Baradna R

RAC DA :3\353)_
L arend

{U A VELHO





D.3) Componentes principais do sistema

Canais Principais

O sistema é composto dos seguintes canais principais:

· CP-500 (trapezoidal) = adução entre o RC-500 e a EB-600 com extensão L = 10.667,0 m;

· AQ-600 (aqueduto) = adução entre a EB-600 e o RC-600 com extensão L = 44,0 m;

· CP-600 (trapezoidal) = adução entre o RC-600 e a EB-700 com extensão L = 4.675,0 m;

· CP-700a (trapezoidal) = adução entre a EB-700 e o RC-700 com extensão L = 155,0 m;

· CP-700 (trapezoidal) = adução entre o RC-700 e a EB-800 com extensão L = 2.952,3 m;

· AQ-800 (aqueduto) = adução entre a EB-800 e o RC-800 com extensão L = 38,0 m.

Estações de Bombeamento (EBs)

Serão 03 (três) novas EBs 600 / 700 / 800, com as seguintes características principais comuns:

· Bacia de recepção do canal afluente de montante (chegada);

· Poço de sucção;

· Casa de bombas para abrigar de 05 a 06 conjuntos elevatórios;

· Casa de comando incorporada à casa de bombas e em piso mais elevado;

· Header de recalque com tubulações em aço carbono;

· Adutoras individuais (01 para cada conjunto moto bomba) em aço carbono DN 1700 e espessura de chapa de 7,94 mm (5/16");

· Sifão invertido com válvula quebra-vácuo ao final do recalque;

· Bacia de tranquilização para recepção das adutoras, e da qual tem início o canal efluente (saída para jusante).

Reservatórios de Compensação (RCs)

Os três reservatórios de compensação (RC 600, RC 700 e RC 800) foram projetados para garantir o volume útil correspondente a 04 horas da vazão de projeto das respectivas áreas de irrigação do Projeto Salitre. Situam-se em relevo relativamente plano, compensando-se sempre que possível, os volumes de corte e aterro, considerando-se lâmina útil da ordem de 1,0 m e borda livre, também de 1,0 m. Foram previstos extravasores de segurança, para evitar qualquer sobrelevação indesejável do nível d’água no seu interior.

O Comissionamento trata-se do  processo de aceitação do conjunto de equipamentos eletromecânicos implantados nas unidades do sistema, por meio de ensaios e testes realizados no local do empreendimento, obedecendo a técnicas específicas, normas e a regulamentação existente, acompanhamento do CONTRATADO, com a finalidade de verificar a conformidade dos bens e serviços objeto do contrato de obras e fornecimentos, com os requisitos da Documentação Técnica, das Especificações Técnicas Consolidadas, dos Níveis de Desempenho Garantidos, bem como demais condições estabelecidas no contrato.

Será responsabilidade da futura contratada efetuar os testes de equipamentos e das unidades de forma a garantir a entrega do sistema à CODEVASF, em perfeito funcionamento e de acordo com as especificações.  

A contratada informará à CODEVASF por meio de comunicação formal e em diário de obras, o início dos testes, para acompanhamento e validação pela fiscalização. Os testes só serão aceitos se forem acompanhados por preposto da fiscalização, que emitirá o referido aceite por meio de comunicação formal e em diário de obras. No documento de aceitação a fiscalização deverá registrar além das informações inerentes ao equipamento/unidade, a data e horário do(s) teste(s) e o resultado obtido.

Todas as despesas com os testes (inclusive energia e produtos químicos) deverão ser prevista pela contratada no orçamento proposto, não cabendo qualquer remuneração adicional a este título. Caberá a contratada obter as ligações de energia junto à concessionária. Não faz parte do escopo desta licitação a interligação de energia entre a subestação da concessionária de energia e as unidades consumidoras do sistema.

Após todas as unidades componentes do sistema terem sido testadas e aceitas pela fiscalização, iniciará o período de três meses de pré-operação. A contratada deverá informar com antecedência de pelo menos 48 horas a data de início da pré-operação.

Durante o período de pré-operação todas as despesas serão custeadas pela contratada, inclusive despesas com energia. A contratada disponibilizará equipe técnica qualificada e suficiente para operação de todas as unidades que necessitarem de operações assistidas durante pelo menos 20 horas diariamente todo o período de pré-operação.

É obrigação da contratada efetuar a reposição de peças e equipamentos que venham a apresentar defeito durante o período de pré-operação. Eventuais paradas do sistema devido a falhas construtivas, defeitos em equipamentos, erros operacionais ou de qualquer outra natureza de responsabilidade da contratada será quantificada pela fiscalização e adicionado ao prazo de conclusão da pré-operação. 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos relativos à capacidade técnico-operacional e técnico-profissional:

4.1.1. Capacidade Técnico-Operacional
a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Edital;

b) Certidão ou Atestado (s) de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhado (s) da (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidos por esse Conselho, que comprove ter à licitante executado serviços similares de porte e complexidade igual ou superior ao objeto desta licitação; executados com técnicas semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos serviços objeto desta pré-qualificação, e preenchimento do Anexo I - Modelos I e II, de comprovação de a Licitante ter executado as parcelas relevantes do escopo dos serviços, conforme Modelo III do Anexo I deste Termo de Referência.

b1) Definem-se como serviços similares: Elaborar projetos básicos, executivos, fornecimentos e montagens de equipamentos hidromecânicos, comissionamento, testes, pré-operação, obras construtivamente afins àquelas obras de infraestrutura hídrica e/ou de aproveitamento hidro agrícola, especialmente no campo de engenharia hidráulica, incluindo barragens, diques, canais revestidos, adutoras, aquedutos, sifões, estações de bombeamento, subestações e obras de abastecimento de água e de drenagem:

I -  As unidades de sistemas de abastecimento de água e drenagem pluvial a serem consideradas como obras similares são: adutoras, canais revestidos, aquedutos, sifões, reversão de bacias, estações de bombeamento e linhas de recalque.

II – Define-se como serviços de porte e complexidade aquelas que apresentam grandezas e características técnicas compatíveis às descritas no Anexo I.

c) Deverá (ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão (ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável (is) técnico (s), seu(s) título(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos executados. 

c1) Em caso de Consórcio, cada uma das consorciadas deverá comprovar, individualmente, experiência em pelos menos um dos itens estabelecidos na tabela constantes do Anexo I.
c2) No caso de atestados de obras executadas em Consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhados das respectivas CAT’s, emitidos no nome das empresas consorciadas e que citem especificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada empresa consorciada.

c3) Em caso de empresas detentoras de atestados ou Contratos executados no exterior, os mesmos deverão ser traduzidos por tradutor juramentado e estar devidamente reconhecidos pelo Ministério das Relações Exteriores ou pelo CREA.

4.1.2. Capacidade Técnico-Profissional

a) Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços a serem licitados. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional conforme Anexo II - MODELO I - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO;

b) Os profissionais indicados pela Licitante para  fins de comprovação da  capacidade técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto da futura licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela fiscalização do contrato e ratificada pela autoridade seu superior.

c)  A comprovação que a Licitante possui em seu quadro permanente, na data de realização deste certame de pré-qualificação, profissional(ais) detentor(es) do(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica - ART, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA, que ateste(m) a execução de objeto de mesmo caráter e de igual ou superior complexidade.
c1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

O empregado;

O sócio; 

O detentor de contrato de prestação de serviço.

c2)
A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, com data anterior à entrega dos documentos de pré-qualificação.

c3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma;

c4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

d)  Deverá (ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico-profissional, ou da(s) certidão (ões) expedida(s) pelo CREA (CAT´s), em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome do Contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; especificações técnicas dos serviços e os quantitativos     executados;

A comprovação das capacidades técnico-profissional, mediante o preenchimento do Anexo II, dos serviços executados por profissionais de nível superior vinculados ao quadro Permanente da Empresa ou consórcio e constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA, em nome do profissional, como Responsável Técnico, comprovado mediante atestados e/sou certidões de capacidade técnica por execução das parcelas relevantes constantes do Anexo II. 

5. LOCALIZAÇÃO E VIAS DE ACESSO AO PROJETO

As obras/serviços/fornecimento objeto da presente pré-qualificação serão executadas no município de Juazeiro, no Estado da Bahia, com a seguinte localização:

A área do Projeto Salitre encontra-se entre os paralelos 90 31’15’30”, hemisfério sul, e entre 400 15’ 00” e 400 15’ 00”, a oeste De Greenwich, no município de Juazeiro, no submédio São Francisco, margem direita. A área do projeto objeto desta Etapa “situa-se nas terras da bacia do rio Salitre e localiza-se dentro das seguintes coordenadas Y = de 8.924.000 a 8.951.000 e X – de 319.000 a 331.000.

A área do projeto dista aproximadamente 20 km da cidade de Juazeiro – BA e o acesso se dá através da rodovia BA-210. Os povoados próximos de maior importância são Lagoa do Salitre, Campo dos Cavalos e Junco.
___________________________________________________________________________ 
ANEXO I – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

MODELO I - DADOS DA EMPRESA

	PROJETO ....


	PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº __/____ 
	
Fl. 1/1


	Forma de Constituição
	

	SOCIEDADE ANÔNIMA (   )
	SOCIEDADE LIMITADA (   )
	INDIVIDUAL (   )

	Direção e Representação Legal
	

	

	Nome
	Nacionalidade
	Cargo

	
	
	

	
	
	

	Relação dos Estabelecimentos - Respectivos Endereços e Gerentes

	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	

	Número de Registro no CNPJ
	Data de Constituição
	Registro Número
	Órgão de Registro

	
	
	
	

	

	Registro em entidades Profissionais (Sede)
	Última Alteração Social e Data

	

	Órgão 
	Número
	Data
	Número do registro
	Órgão do registro

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	Nome do Informante:


	  Assinatura:


	  Data:

/   /


obs: O campo “registro em entidades profissionais (sede)”, no caso de empresas de engenharia, deverá ser preenchido com os dados de seu registro junto ao CREA.

ANEXO I

MODELO II – RELAÇÃO DOS SERVIÇOS / CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL-
	QUADRO 1
	RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO


	Nº DE ORDEM

(1)
	ATESTADO

PÁGINA

(2)
	IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
	CONTRATANTE
	SERVIÇOS
	UNIDDE
	QUANTI

DADE

	
	
	
	
	
	
	


(1) Por ordem Cronológica das datas de início

(2) Juntar cópias dos atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente certificados pelo CREA (vide Edital), indicando na coluna o número de ordem do atestado pertinente, bem como sua paginação na documentação de proposta.

OBS: Recomendamos destacar nos atestados os quantitativos usados para comprovar a

capacidade técnica.
MODELO III – ATESTADOS DA EMPRESA/CONSÓRCIO PARA COMPROVAÇÃO DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA/CONSÓRCIO

	 
	Quadro de Atestação – Itens relevantes da obra
	Unidade
	Quantidade Mínima
	

	A
	Elaboração de projeto executivo de sistemas de infraestrutura hídrica e/ou de aproveitamentos hidro agrícolas, incluindo serviços topográficos e geotécnicos que contenham:
	-
	-
	-

	A1
	Canal com vazão ≥ 24,00 m3/s, incluindo obras d’arte, sistemas viários e de drenagem.
	m
	9.000
	

	A2
	Aqueduto com vazão ≥ 24,00 m3/s.
	m
	40
	

	 
	 
	 
	 
	 

	B
	Execução de obras hidráulicas:
	-
	-
	-

	B1
	Canal com vazão ≥ 24,00 m3/s, impermeabilizado e revestido em concreto.
	m
	9.000
	

	B2
	Aqueduto em concreto armado com Fck ≥ 25 MPa com vazão ≥ 24,00 m3/s.
	m
	40
	

	B3
	Escavação de material de 1a e/ou 2a categoria.
	m3
	600.000
	

	B4
	Escavação de material de 3a categoria.
	m3
	120.000
	

	B5
	Revestimento de canal em manta PEAD texturizada.
	m2
	180.000
	

	B6
	Estação elevatória com montagem de conjunto de motobomba para vazão ≥ 10,00 m3/s.
	un
	1
	

	 
	 
	 
	 
	

	C
	Pré-operação e/ou operação de sistemas de infraestrutura hídrica e/ou de aproveitamentos hidroagrícolas com período mínimo de 03 meses que contenham:
	-
	-
	

	C1
	Estação elevatória com conjunto motor bomba com potência unitária ≥ 1.000 cv.
	un
	1
	

	 
	 
	 
	 
	 


I - A totalidade dos quantitativos exigidos no quadro acima poderá ser comprovada pela proponente através do somatório dos quantitativos executados em contratos de obras similares ao objeto desta licitação;

II - Deverá destacar no atestado apresentado, através de grifos, os serviços atestados e os respectivos quantitativos, que atendem às exigências do presente Edital.

III – Não será admitido atestado (s) de fiscalização de obras como serviços similares ao objeto desta Pré-qualificação.

ANEXO II – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL (EQUIPE TÉCNICA)

MODELO I - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO

À

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Att.: Comissão Especial de Licitação

Ref.: Edital de PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº    / 20... –

OBJETO: O objeto do presente procedimento é a pré-qualificação restrita aos interessados na futura licitação.
RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO

Sr. Presidente,

Em conformidade com o disposto no Edital de pré-qualificação supracitado a xxxxxxxxxxxxxxxx (empresa ou Consórcio) através de seu Representante Legal Sr. xxxxxxxxxxxxxx (nome, qualificação, RG, CPF, endereço) relaciona abaixo, os profissionais que estão participando deste processo de “pré-qualificação” e que se comprometem a participar do futuro processo licitatório, conforme exigências estabelecidas no Edital de Pré-Qualificação Nº     /14.

	NOME
	FORMAÇÃO
	FUNÇÃO

	
	
	

	
	
	

	
	
	


(local, data)

_____________________________________

Ass. do Representante Legal

MODELO II - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS / CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

	QUADRO 2
	RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS OU EM ANDAMENTO POR PROFISSIONAL (IS) DETENTOR \(ES) DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO




	Nº DE ORDEM

(1)
	IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS OU EM ANDAMENTO COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO
	PERÍODO DE  EXECUÇÃO


	CONTRATANTE

(NOME E ENDERÇO)
	ATESTADO/CERTIDÃO

(2)

	
	
	INÍCIO

(Mês/Ano)


	Fim

(Mês/Ano)


	
	

	
	
	
	
	
	

	EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº   /2014                                  DATA:

INDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:




MODELO III – ATESTADOS DA EQUIPE TÉCNICA PARA COMPROVAÇÃO

 DA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
	 
	 

	A
	Elaboração de projeto executivo de sistemas de infraestrutura hídrica e/ou de aproveitamentos hidro agrícolas, incluindo serviços topográficos e geotécnicos que contenham:

	A1
	Canal com vazão ≥ 24,00 m3/s, incluindo obras d’arte, sistemas viários e de drenagem.

	A2
	Aqueduto com vazão ≥ 24,00 m3/s.

	 
	 

	B
	Execução de obras hidráulicas:

	B1
	Canal com vazão ≥ 24,00 m3/s, impermeabilizado e revestido em concreto.

	B2
	Aqueduto em concreto armado com Fck ≥ 25 MPa com vazão ≥ 24,00 m3/s.

	B3
	Escavação de material de 1a e/ou 2a categoria.

	B4
	Escavação de material de 3a categoria.

	B5
	Revestimento de canal em manta PEAD texturizada.

	B6
	Estação elevatória com montagem de conjunto de motobomba para vazão ≥ 10,00 m3/s

	 
	 

	C
	Pré-operação e/ou operação de sistemas de infraestrutura hídrica e/ou de aproveitamentos hidroagrícolas com período mínimo de 03 meses que contenham:

	C1
	Estação elevatória com conjunto motor bomba com potência unitária ≥ 1.000 cv.

	
	

	 
	 


MODELO IV - FICHA CURRICULAR DA EQUIPE TÉCNICA
	FICHA CURRICULAR DA EQUIPE TÉCNICA
	CODIGO:

PRÉ--I

	NOME DA CONSULTORA:

	PROJETO:
	OBJETO: 
	EDITAL:

	NOME DO TÉCNICO:



	ATUAÇÃO NO PROJETO:
	ATUAÇÃO:

 (   ) PERM.  (   ) EVENT.
	 NASCIMENTO:
	NACIONALIDADE:

	INSTRUÇÃO

	ESCOLARIDADE
	ESTABELECIMENTO
	LOCAL
	DURAÇÃO
	ANO CONCL.

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	ANO
	EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	CONCORDO EM PARTICIPAR DESTE OBJETO (ASSINATURA):

	Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:


	NOME DO INFORMANTE:

	QUALIFICAÇÃO:


	ASSINATURA:

	DATA:


	OBSERVAÇÃO:

1 - PREENCHER UMA FICHA PARA CADA PROFISSIONAL DA EQUIPE TÉCNICA, CONFORME EXIGÊNCIAS DO EDITAL.

2 - JUNTAR COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (GRADUAÇÃO, ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO E DOUTORADO), CASO SOLICITADO.

3 - RELACIONAR ATIVIDADES REPRESENTATIVAS DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, COM DESTAQUE PARA OS SERVIÇOS SIMILARES AO OBJETO LICITADO.

4 - JUNTAR OS COMPROVANTES DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, CERTIFICADOS PELO CONSELHO PROFISSIONAL COMPETENTE.


MODELO V
DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº _________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato
Cidade,  data
_______________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________
Função: ____________________________

ANEXO III
- FICHA TÉCNICA – ITENS RELEVANTES DO ESCOPO DOS SERVIÇOS

Escopo principal dos serviços:

Elaboração de projetos básicos e executivo, execução de obras civis, fornecimento e montagens de equipamentos hidromecânicos, comissionamento, testes e pré-operação do canal principal entre os RC 500 e RC 800 do Perímetro de Irrigação do Salitre, localizado no município de Juazeiro, no estado da Bahia:
Implantação de 7 lotes empresariais e 103 lotes de pequeno produtor na etapa 2A  
Atendimento das propriedades a Margem do Rio Salitre (salitreiros)

Fonte Hídrica do Canal do Sertão Baiano.



                  (Área – há)             Quantidade Lotes

Empresarial 04

408,00                        3

Empresarial 05

591,00                           4

Subtotal Empresarial

999,00                            7

Pequenos Produtores

679,80                          103

Total Geral 1.678,80    110

ITENS RELEVANTES DO EMPREENDIMENTO:

MOBIL. / CANT. OBRAS / ADM. LOCAL / DESMOBILIZ.

MACRODRENAGEM


CANAIS


ADUTORAS


SISTEMA VIÁRIO


ESTAÇÕES DE PRESSURIZAÇÃO EP-1 e EP-2


REDES DE DISTRIBUIÇÃO SP-1 e SP-2


SISTEMA PARCELAR - ESTRUTURAS DE MEDIÇÃO


Extensão(m)                Vazão(m³/s)         Base(m)        Altura(m)

CS-510

                            2.576                   16,25 - 12,15        4,00 - 2,00      2,94 - 2,61

CT-510.20

         10.304                    2,00 - 1, 50           1,00           1,63 - 1,39

CT-510.20 (Canal Reservatório 01)

3,00                     0,59                     9,00                   2,02

CT-510-20 Transição

340                        0,29                      0,20                   0,90

CT-510.20 (Canal Reservatório 02)

          896                      0,29                   2,50                  1,67

Adutora F-510.20/1

7.754            DN 800 A 1000

Adutora F-510.20/2

                                                       200                      DN 500

                                           Total 22.370

Intervenções no Canal Principal da Captação ao RC 500 
•Demandas orIginais do Projeto Salitre









Estágio atual 
Encontra-se no momento sendo elaborado um anteprojeto de engenharia para o trecho de canal entre o RC 500 e RC 800.
 Projeto Executivo da etapa 2A em fase conclusão.
RELATÓRIO SÍNTESE DO SISTEMA ADUTOR PRINCIPAL ENTRE OS RESERVATÓRIOS DE COMPENSAÇÃO RC-500 E RC-800 DO SALITRE

FICHA TÉCNICA

SISTEMA ADUTOR PRINCIPAL ENTRE OS RESERVATÓRIOS DE COMPENSAÇÃO 

RC-500 E RC-800 DO SALITRE

1. INTRODUÇÃO

O sistema adutor desenvolve-se entre os reservatórios de compensação RC-500 (existente) e o RC-800 (a executar), que corresponde à unidade final do sistema principal concebido para o Perímetro Irrigado do Salitre. No trajeto é prevista a implantação de trechos do canal principal, intercalados por estações de bombeamento e suas linhas de recalque e por reservatórios de compensação intermediários.

As unidades do sistema foram dimensionadas para o atendimento das demandas previstas para as etapas 3 e 5 do Salitre e para áreas da FAO destinadas aos ribeirinhos do rio Salitre (12 m3/s) e das demandas para o Canal do Sertão Baiano – CSB (20m3/s), totalizando 32 m3/s.

2. CROQUIS DO SISTEMA

A concepção do sistema de adução pode ser visualizada no diagrama unifilar abaixo:

[image: image2.emf]CROQUIS DO SISTEMA DE ADUÇÃO
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3. COMPONENTES PRINCIPAIS DO SISTEMA

3.1
Canais Principais

O sistema é composto dos seguintes canais principais:

· CP-500 (trapezoidal) = adução entre o RC-500 e a EB-600 com extensão L = 10.667,0 m;

· AQ-600 (retangular) = adução entre a EB-600 e o RC-600 com extensão L = 44,0 m;

· CP-600 (trapezoidal) = adução entre o RC-600 e a EB-700 com extensão L = 4.675,0 m;

· CP-700a (trapezoidal) = adução entre a EB-700 e o RC-700 com extensão L = 155,0 m;

· CP-700 (trapezoidal) = adução entre o RC-700 e a EB-800 com extensão L = 2.952,3 m;

· AQ-800 (retangular) = adução entre a EB-800 e o RC-800 com extensão L = 38,0 m.

A extensão total de canais é de 18.531,5 m sendo 18.449,5 m em seção trapezoidal (corte/aterro) e 82,0 m em seção retangular (concreto armado).

Ao longo do canal CP-500 haverá 02 seções de comportas de controle de nível, e em cada uma delas será instalado um par de comportas iguais tipo segmento.

O Quadro 3.1, a seguir, apresenta a caracterização destes canais.



	Quadro 3.1 - Características principais dos canais

	Características Principais dos Canais CP / Condutos AQ
	Un.
	Canal CP-500
	Canal AQ-600
	Canal CP-600
	Canal CP-700a
	Canal CP-700
	Canal AQ-800

	Extensão
	m
	10.666,7
	44,0
	4.675,5
	155,0
	2.952,3
	38,0

	Declividade
	m/m
	0,00025
	0,00100
	0,00025
	0,00060
	0,00025
	0,00100

	Vazão total (Salitre+CSB)
	m3/s
	32,009
	30,710
	26,732
	26,732
	24,099
	24,099

	Seção geométrica
	
	trapezoidal
	retangular
	trapezoidal
	trapezoidal
	trapezoidal
	retangular

	Base inferior (B)
	m
	3,50
	2,00 x 3,00
	3,00
	4,00
	3,00
	2,00 x 3,00

	Taludes laterais (1V:_Z)
	
	1,50
	0,00
	1,50
	1,50
	1,50
	0,00

	Altura de escoamento (h)
	m
	2,85
	2,53
	2,72
	2,01
	2,59
	2,09

	Largura de boca
	m
	12,04
	2,00 x 3,00
	11,17
	10,03
	10,78
	2,00 x 3,00

	Bordo livre
	m
	0,60
	0,47
	0,60
	0,50
	0,60
	0,51

	Altura total mínima (H)
	m
	3,45
	3,00
	3,32
	3,00
	3,19
	2,60




3.2
Estações de Bombeamento (EBs)

Serão 03 (três) novas EBs-600/700/800, com as seguintes características principais comuns:

· Bacia de recepção do canal afluente de montante (chegada);

· Poço de sucção;

· Casa de bombas para abrigar de 05 a 06 conjuntos elevatórios tipo eixo vertical;

· Casa de comando incorporada à casa de bombas e em piso mais elevado;

· Header de recalque com tubulações em aço carbono;

· Adutoras individuais (01 para cada conjunto motor-bomba) em aço carbono DN 1700 e espessura de chapa de 12,7 mm (1/2");

· Sifão invertido com válvula quebra-vácuo ao final do recalque;

· Bacia de tranquilização para recepção das adutoras, e da qual tem início o canal efluente (saída para jusante).

As vazões individuais das bombas e suas alturas manométricas (AMTs) são bastante próximas entre as estações EB-600, EB-700 e EB-800, razão pela qual poderá ser utilizado o mesmo modelo de equipamento, efetuando-se o ajuste operacional através dos rotores.

Nos quadros a seguir são apresentadas as características principais das estações de bombeamento, para as etapas imediata e final. Observa-se que as condições operacionais apresentadas nos quadros correspondem às das vazões máximas que estações podem proporcionar em cada etapa.

Quadro 3.2
Características principais das Estações de Bombeamento - Etapa Imediata 

[image: image3.emf]Q TOTAL

(m3/s) DN (mm) e.Chapa (mm) L (m) V (m/s)

Nº DE 

BOMBAS EM //

BOMBA(S) 

RESERVA(S)

Q1B 

(m3/s/B)

HG (m) ΔHLD (m) AMT (mca)

ƞ

1B

POT. (MW) 

1BOMBA

POT.(MW) 

TOTAL

EB-600

5,118 1700,0 12,70 (1/2") 42,80 2,25 1 1 5,118 14,76 0,86 15,62 70,0% 1,233 2,466

EB-700

5,346 1700,0 12,70 (1/2") 34,40 2,36 1 1 5,346 12,98 0,92 13,90 70,0% 1,146 2,292

EB-800

4,820 1700,0 12,70 (1/2") 44,89 2,12 1 1 4,820 13,45 0,77 14,21 70,0% 1,057 2,113

EB

LINHA DE RECALQUE UNITÁRIA (01 ADUTORA 

PARA CADA BOMBA)

CARACTERIZAÇÃO DOS CONJUNTOS MOTOR-BOMBA


Ressalta-se que para a etapa imediata de cada EB serão adquiridos e implantados apenas 02 conjuntos, sendo um deles reserva.

Quadro 3.3
Características principais das Estações de Bombeamento - Etapa Final

[image: image4.emf]Q TOTAL

(m3/s) DN (mm) e.Chapa (mm) L (m) V (m/s)

Nº DE 

BOMBAS EM //

BOMBA(S) 

RESERVA(S)

Q1B 

(m3/s/B)

HG (m) ΔHLD (m) AMT (mca)

ƞ

1B

POT. (MW) 

1BOMBA

POT.(MW) 

TOTAL

EB-600

30,710 1700,0 12,70 (1/2") 42,80 2,25 6 0 5,118 14,76 0,86 15,62 70,0% 1,233 7,398

EB-700

26,732 1700,0 12,70 (1/2") 34,40 2,36 5 0 5,346 12,98 0,92 13,90 70,0% 1,146 5,730

EB-800

24,099 1700,0 12,70 (1/2") 44,89 2,12 5 0 4,820 13,45 0,77 14,21 70,0% 1,057 5,283

EB

LINHA DE RECALQUE UNITÁRIA (01 ADUTORA 

PARA CADA BOMBA)

CARACTERIZAÇÃO DOS CONJUNTOS MOTOR-BOMBA


3.3
Reservatórios de Compensação (RCs)

Os três reservatórios de compensação a serem implantados (RC-600, RC-700 e RC-800) serão construídos em áreas relativamente planas compensando-se, sempre que possível, os volumes de corte e aterro. Serão providos de extravasores de segurança, para evitar qualquer sobrelevação indesejável do nível d’água no seu interior.

As profundidades e/ou as alturas dos diques foram estabelecidas em função dos volumes úteis necessários e das condições topográficas.Em linhas gerais, terão:

· lâmina útil da ordem de 1,0 m;

· borda livre, também de 1,0 m;

· volume útil correspondente a 4 horas da vazão de projeto das áreas do Salitre sob sua influência.

As principais características dos reservatórios projetados constam no quadro a seguir.

	Quadro 3.4    Características principais dos reservatórios de compensação

	CARACTERÍSTICA
	Un.
	RC-600
	RC-700
	RC-800

	Volume útil
	hm3
	105,00
	140,00
	70,30

	Área do espelho d'água
	ha
	14,34
	28,18
	6,70

	Altura útil da lâmina d'água
	m
	1,00
	1,00
	0,70

	Elevações previstas em projeto:

	Crista dos diques
	m
	449,75
	458,00
	468,60

	NA máximo maximorum
	m
	448,70
	457,10
	467,45

	NA máximo normal
	m
	448,60
	457,00
	467,45

	Soleira do extravasor
	m
	448,50
	457,00
	467,35

	NA mínimo operacional
	m
	447,60
	456,00
	465,75


ANEXO IV 
DO ATO PREPARATÓRIO

1. JUSTIFICATIVAS:

. 

Da adoção pelo uso do RDC: 

A adoção pela Pré-qualificação visa a seleção de empresas que serão convocadas na futura licitação para apresentação da Proposta de Preços e a opção pelo RDC visa ampliar a eficiência nesta contratação, a competitividade entre os licitantes, assegurar o tratamento isonômico, buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para dispêndio de recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

O empreendimento é integrante do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC de onde se elenca que é prioridade de Governo.
Permite participação de consórcios: 
Sim. A logística necessária para cumprimento do objeto exige o envolvimento de empresas com diferentes especialidades, sendo consequentemente pertinente a formação de consórcios. 

A participação de empresas organizadas em consórcio justifica-se levando-se em consideração  na presente licitação a diversidade de representatividade das distintas áreas de engenharia presentes que engloba: elaboração do projeto básico e executivo, a execução das obras civis, instalação, montagem, testes e comissionamento dos equipamentos eletromecânicos de reservatórios, de estruturas de controle além da execução das obras civis relativas a canais impermeabilizados, aquedutos, estações elevatórias, montagens de estações elevatórias, passarelas, pré-operação do sistemas de infraestrutura hídrica, o que ampliará a competitividade de empresas, que terão condições, consorciadas de participar da licitação, uma vez que, isoladas, poderiam não conseguir preencher os requisitos necessários para tal. 

Por outro lado, afim de assegurar que os projetos, obras e serviços serão executados de forma adequada, mediante empresas que possuem o know how e a expertise condizentes e necessárias ao certame em tela, propiciando, em adição, uma interlocução mais eficiente entre os atores envolvidos na contratação, decidiu-se, haja vista o artigo 51, parágrafo 5º, do Decreto nº 7.581/11, que regulamenta o RDC, limitar o número consorciados em 2(dois).

O art. 51 -  § 5º do Decreto 7.581 de 11.10.2011, estabelece que poderá fixar a quantidade de empresas no consórcio, conforme justificado no item a seguir.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Consórcio, de no máximo 2 (duas) empresas, que possibilitará o reforço de capacidade técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado, ensejando ainda a participação de maior número de empresas, possibilitando a participação de empresas regionais com aumento na competitividade.

Permite subcontratação: 
Sim. Será permitida a subcontratação de parte da obra ou serviço objeto deste Edital, tais como: elaboração dos projetos básico e executivo, montagem dos equipamentos hidromecânicos, testes e pré-operação, dentre outros. 

É vedada a subcontratação total do objeto.

A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a administração pública quanto à qualidade técnica da obra ou serviço prestado.

A subcontratação não liberará o contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

A empresa vencedora do certame, quando optar por subcontratar parte dos serviços objeto desta licitação,  deverá apresentar na fase de habilitação a documentação de habilitação da (s) empresa (s) subcontratada (s)  para fins de comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na CODEVASF. 

A empresa subcontratada deverá comprovar a qualificação técnica mediante a apresentação de atestados de ter executados serviços similares àqueles da parcela da obra ou do serviço subcontratado.

Visita ao local dos serviços: 
Sim. As empresas licitantes poderão visitar o Projeto Salitre, local onde serão executados os serviços e fornecimentos, e suas circunvizinhanças, para se inteirar dos serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do CONTRATO.

É de inteira responsabilidade da LICITANTE a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

Os custos de visita ao local onde serão executados os serviços/fornecimento correrão por conta exclusiva da LICITANTE.

As visitas deverão ser previamente programadas, por meio da 6ª Superintendência Regional, localizada na Avenida Comissão do Vale, s/nº – Bairro Ipiranga, CEP 48901-900, na cidade de Juazeiro, estado da Bahia, das 9h00 às 11h00 e das 15h00 às 17h00, ou por meio do telefone 74-3614-6203.        

Referências do Anteprojeto: 
Ficha técnica contendo o escopo principal das obras: Desenhos, especificações e demais elementos técnicos do anteprojeto se encontra disponível no ANEXO V – ARRANJO GERAL DO EMPREENDIMENTO EM MÍDEA DIGITAL (CD).
 Da necessidade da contratação:
Trata-se de empreendimento integrante do PAC e prioritário dentre as ações empreendidas pelo Governo Federal. 
Justifica as razões de interesse público pois é extremamente necessária a contratação dos serviços objeto da presente licitação. As políticas públicas voltadas para a solução das carências do semiárido nordestino, apesar de terem proporcionado alguns progressos, ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da região, que se situam entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso entre políticos e administradores - partilhado por grande parte da população brasileira, quanto a urgência da adoção de medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região e de reduzir a escassez de água principalmente das comunidades rurais difusas do semiárido. As constantes secas provocam o colapso das atividades produtivas, sobretudo na agropecuária, impede a fixação do homem no campo e provoca a migração da população para as cidades.
O objetivo é proporcionar o atendimento ao direito humano fundamental de acesso à água, em qualidade e quantidade para consumo humano e inclusão produtiva, numa perspectiva de segurança alimentar e de melhoria da qualidade de vida em ambiente salubre.
__________________________________________________________________________
ANEXO V

ARRANJO GERAL DO EMPREENDIMENTO EM MÍDEA DIGITAL (CD)
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TERMO DE REFERÊNCIA


   





TERMO DE REFERÊNCIA QUE FARÁ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO RESTRITA AOS INTERESSADOS NA FUTURA LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO INTEGRADA - PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO, EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS, FORNECIMENTOS E MONTAGENS DE EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS, COMISSIONAMENTO, TESTES E PRÉ-OPERAÇÃO DO CANAL PRINCIPAL ENTRE O RC 500 E RC 800 DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO DO SALITRE, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, NO ESTADO DA BAHIA.


























Implantação de 02 (dois) conjuntos moto-bombas, cada um deles com a capacidade de 6,58 m3/s 





Resumo das ações a serem executadas na integração dos projetos
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